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RESUMO 
Introdução: A orientação de comportamento fornecida pelo(a) cirurgião(ã) dentista alivia medo e 
ansiedade, ajuda a construir uma relação de confiança com a criança promovendo atitude positiva. No 
Brasil, toda criança tem direito, assegurado pelo ECA, a ser educada sem uso de castigo físico ou 
tratamentos cruéis ou degradantes. Objetivo: Realizar uma revisão da literatura narrativa sobre técnicas 
de manejo de comportamento em Odontopediatria, trazendo à luz uma abordagem dos aspectos éticos e 
legais relacionados ao cuidado e proteção da vida do(a) paciente infantil. Metodologia: Foram utilizados 
estudos relacionados à temática, em livros e artigos publicados em periódicos científicos, em inglês e 
português, nas bases de dados eletrônicos:  PubMed/Medline, Scielo, Lilacs e Google Scholar no período 
de 2000 até 2019. Resultados: Entre todas as técnicas de controle de comportamento infantil, a mais 
realizada e aceita pelos(as) odontopediatras e responsáveis é a dizer-mostrar-fazer. As outras técnicas, 
como reforço positivo, distração, modelagem, controle de voz, podem ser usadas em conjunto para 
melhor conforto e segurança da criança. É necessário que o(a) cirurgião(ã) dentista aprenda a identificar 
comportamentos de ansiedade e seja capaz de estabelecer uma adequada relação com o(a) paciente 
infantil de modo a não causar nenhum dano físico ou moral (com consequências éticas e legais). 
Considerações finais: O conhecimento técnico e científico do manejo do comportamento infantil no 
atendimento odontológico é fundamental. Além disso, o(a) odontopediatra deve ficar atento(a) aos 
aspectos legais e éticos deste manejo, em busca do desenvolvimento físico e emocional infantil de modo 
satisfatório e não prejudicial.  
 

PALAVRAS-CHAVE 
Odontologia legal; Odontopediatria; Comportamento; Ansiedade. 
 
 

ISSN 2359-3466 http://www.portalabol.com.br/rbol 

mailto:tatifrederico@Yahoo.com.br
http://www.portalabol.com.br/rbol


Sant’anna RMM, Silva RA, Silva LV, Almeida TF  
 

           Rev Bras Odontol Leg RBOL. 2020;7(2):70-80                                 71 
 

INTRODUÇÃO 

É de extrema importância que, 

durante a infância e adolescência, as 

consultas odontológicas sejam positivas, 

pois a primeira experiência no consultório 

tem efeito na vida adulta
2
. As técnicas de 

adaptação do comportamento devem ser 

planejadas individualmente para promover 

atitude positiva, estimulando a cooperação, 

relaxamento e confiança no profissional, 

permitindo um bom relacionamento entre a 

criança e o(a) odontopediatra, reduzindo a 

ansiedade e o medo
3,4,5

. 

A American Academy of Pediatric 

Dentistry (AAPD) explica que a orientação 

de comportamento representa um conjunto 

de técnicas comunicativas projetadas para 

ajudar a desenvolver uma atitude positiva 

com a saúde bucal da criança
6
. 

 Neste contexto da Odontopediatria, 

é importante ressaltar que toda criança tem 

direito, assegurado pelo Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA) em seu Art.18, a 

ser educada sem uso de castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante. Assim, 

qualquer abordagem ou técnica 

odontológica que preconize a contenção 

física precisa ser empregada com cautela e 

análise de sua pertinência por parte do(a) 

cirurgião(ã) dentista
7
.  

Não há dúvidas da importância do 

reconhecimento da abordagem e das 

técnicas do manejo do comportamento 

infantil durante o atendimento odontológico. 

Desse modo, oobjetivo deste trabalho é 

realizar uma revisão da literatura narrativa 

sobre as técnicas de manejo de 

comportamento em Odontopediatria, 

trazendo à luz uma abordagem dos 

aspectos éticos e legais relacionados ao 

cuidado e proteção da vida do(a) paciente 

infantil. 

 

METODOLOGIA 

 Para a elaboração desta revisão de 

literatura narrativa, foi realizada uma busca 

de estudos, leis, estatutos, relacionados às 

técnicas de manejo de comportamento em 

Odontopediatria em livros e artigos 

publicados em periódicos científicos nas 

bases de dados eletrônicos: 

PubMed/Medline, Scielo, Lilacs e Google 

Scholar. Foram utilizadas palavras-chave 

em português e seus correspondentes em 

inglês: Odontopediatria (Pediatricdentistry); 

comportamento (behavior); ansiedade 

(anxiety); legislação (legislation).   

 Foram considerados os seguintes 

critérios de inclusão: data de publicação de 

2000 até 2019; estudos em português e 

inglês com abordagem das técnicas de 

manejo de comportamento infantil, além dos 

aspectos éticos e legais relacionados com a 

proteção da vida da criança no contexto do 

Brasil. Foram utilizados como critérios de 

exclusão os artigos incompletos (apenas 

com resumo) e os que não estavam 

relacionados com o tema. 

 

MEDO E ANSIEDADE NO CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 

 O medo de dentista tem sido um 

dos comportamentos mais frequentes e 

vivenciados pela população em geral e pode 

ser adquirido em qualquer fase da vida. É 

necessário que o(a) Odontopediatra 

identifique comportamentos de ansiedade e 

seja capaz de estabelecer uma adequada 

relação com o(a)paciente. Para que a 

criança não desenvolva medo do tratamento 
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odontológico, é preciso disponibilizar 

experiências odontológicas agradáveis
8
. 

 Apesar dos avanços da 

Odontologia, a ansiedade ainda é um 

problema significativo e comum enfrentado 

no ambiente odontológico, sendo um 

obstáculo para um tratamento com sucesso 

e qualidade
3,4,9

. A Odontopediatria bem 

sucedida depende da habilidade com as 

técnicas e da cooperação da criança
10

. 

 O medo é um reflexo inconsciente e 

uma das emoções primárias que aparecem 

após o nascimento. É a noção de um perigo 

real ou imaginário, um sentimento de 

inquietação
11

. Crianças mais velhas 

possuem mais medo e ansiedade, por 

vivenciarem mais experiências de serviços 

curativos invasivos e dolorosos, provocando 

dor, levando ao medo e ansiedade
12

. 

 O(a) cirurgião(ã)-dentista tem que 

acolher o(a) paciente que está ansioso(a), 

passando segurança e respeitando sua 

individualidade, pois poderá reverter a 

ansiedade do consultório odontológico para 

um momento tranquilo de consulta, 

tornando um momento de prazer para as 

crianças
13

. 

 

TÉCNICAS DE MANEJO DO 

COMPORTAMENTO INFANTIL NO 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

 A AAPD
6 

descreve várias técnicas 

para o manejo de comportamento infantil, 

que são utilizadas pelos(as) 

odontopediatras com a criança cooperativa 

e com a não cooperativa. O(a) dentista deve 

considerar o desenvolvimento cognitivo 

do(a) paciente, bem como a presença de 

deficiências de comunicação, ao escolher a 

técnica específica de adequação do 

comportamento
5
.
 

 A abordagem inicial bem sucedida 

tem que ser com discrição e tranquilidade
5
. 

Reconhece-se que a estratégia mais usada 

pelo(a) dentista, a instrução, não é eficaz 

quando usada com crianças que não 

colaboram em rotinas invasivas e que a 

estabilização protetora (contenção física) 

por mais que seja eficaz para prosseguir a 

realização do tratamento, não é a estratégia 

mais adequada
14

. A utilização de técnicas 

de contenção física só deve ocorrer quando 

as outras técnicas de controle de 

comportamento forem ineficazes
15

.
 

 A abordagem linguística pode ser 

usada com as crianças colaboradoras e não 

colaboradoras.  São exemplos de técnicas 

com ênfase na abordagem linguística: 

distração, dizer-mostra-fazer, controle de 

voz, comunicação não verbal, reforço 

positivo
5
. 

 

Técnica da Distração  

 Ela é usada para desviar a atenção 

do(a) paciente do que pode ser percebido 

como um procedimento desagradável. 

Diminui a percepção de desconforto e evita 

o comportamento negativo ou de recusa. 

Esta técnica é indicada para qualquer 

paciente e não tem contraindicação
5
.  A 

facilidade de aplicação e custo mínimo 

sugerem que a incorporação desta técnica 

seja considerada como um procedimento 

preventivo
16

. Distração inclui: distração 

verbal, desenhos animados, audiovisual, 

truques de mágica, música, diálogo, contar 

histórias, cantar músicas, brinquedos 

coloridos e que a criança possa tocar, 

apertar e segurar podem ser usados a fim 
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de desviar atenção da criança do 

procedimento que está sendo realizado
6
. 

 Segundo estudo feito por Navit et 

al.
9
, a música instrumental foi ineficaz na 

redução da ansiedade nas crianças quando 

comparada com o grupo controle, as 

crianças geralmente não costumam ouvir 

música instrumental, além disso, poderia ter 

sido monótona e sem letras para a 

criança. Essas explicações podem revelar 

um impacto menos significativo da música 

instrumental na redução da ansiedade, em 

comparação com as canções e rimas 

infantis. A história por áudio foi mais eficaz 

na redução da ansiedade das crianças. 

 

Técnica “Dizer-Mostrar-Fazer/ Tell-Show-

Do” 

 Dizer-mostrar-fazer é uma técnica 

de modelagem muito usada pelos(as) 

odontopediatras. Envolve explicações 

verbais de procedimentos em frases 

adequadas para o nível de desenvolvimento 

do(a) paciente e é utilizada com a 

comunicação de habilidades (verbais e não 

verbais) e reforço positivo. Pode ser 

aplicada a qualquer paciente e não tem 

nenhuma contraindicação
6
. 

 A técnica consiste em explicar e 

mostrar à criança a forma como será 

atendida, os procedimentos que serão 

realizados. É recomendado que o exame 

comece sem o auxílio de instrumento. A 

criança tem que visualizar e acompanhar 

como será o procedimento
17

. São dadas 

explicações verbais sobre os procedimentos 

(dizer); depois são mostrados aspectos 

visuais, auditivos, olfativos e táteis do 

procedimento (mostrar) e então se passa à 

execução do procedimento (fazer). Esta 

sequência familiariza o(a) paciente com os 

elementos do consultório, moldando a 

resposta do(a) mesmo(a)
5 18

. 

 É importante não usar 

mentiras/chantagens para obter bom 

comportamento da criança, pois isso 

implicará em perda de confiança. Estudos 

mostraram que os(as) odontopediatras 

utilizam mais as técnicas dizer-mostrar-fazer 

e reforço positivo do que as outras técnicas 

de controle do comportamento
10,19

. 

 

Técnica de Controle de Voz  

 É uma técnica controlada pelo 

volume, tom e ritmo da voz, é importante 

conversar com os pais antes da realização 

da técnica para não haver mal entendido. 

Essa técnica ganha atenção e cooperação 

do(a) paciente, previne a recusa e molda a 

relação “adulto-criança”. Pode ser usada 

com todos os(as) pacientes e é 

contraindicada para pacientes com 

deficiência auditiva
5
. Um toque suave no 

ombro pode relaxar e tranquilizar um(a) 

paciente mais do que a comunicação verbal, 

as expressões faciais e o controle de voz 

são fundamentais para a comunicação da 

mensagem e prevenção do comportamento 

aversivo
6
. 

 

Técnica de Reforço Positivo 

 O reforço positivo é eficaz em 

recompensar e fortalecer comportamentos 

desejados. Pode ser usado em todos os(as) 

pacientes e não tem nenhuma 

contraindicação. O objetivo é que as 

crianças, ao serem motivadas, repitam o 

comportamento positivo na própria consulta. 

Pode ser classificado em social 

(demonstrações de elogios e afeto) ou não 
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social (prêmios, brinquedos). É bastante 

produtivo quando se presenteia a criança no 

momento correto
5
. É importante a 

manutenção do comportamento positivo 

durante o atendimento infantil, os prêmios 

devem ser utilizados como satisfação com o 

comportamento obtido durante o tratamento 

e não como suborno
17

. 

 

Técnica da Modelagem  

 A técnica da modelagem coloca o(a) 

paciente em exposição a um ou mais 

indivíduos que demonstrem comportamento 

adequado. O modelo pode estar presente 

(ao vivo) ou filmado (simbólico). A criança, 

quando observar, irá imitar o modelo 

apresentado quando vivenciar a 

experiência. Bonecos podem servir de 

modelos e ainda auxiliam na distração. 

Pode ser considerada uma técnica de 

comunicação verbal, principalmente quando 

o uso do modelo é ao vivo
20

. Os objetivos 

dessa técnica são permitir que a criança 

adquira novo comportamento, elimine o 

medo, promovendo atenção e cooperação 

da criança. É importante demonstrar 

compreensão pelo sentimento da criança
2
.
 

 

Técnica da “Mão Sobre a Boca/ Hand 

Over Mouth” 

 A técnica da “mão sobre a boca” é 

recomendada para interromper um 

comportamento indesejável e histérico que 

não pode ser modificado por outras 

técnicas. O(a) dentista coloca a mão sobre a 

boca da criança e explica, de forma clara e 

calma. Tem que haver uma via aérea 

liberada para a criança respirar. Quando a 

criança demonstra que reassumiu seu 

autocontrole, retira-se a mão e faz-se um 

reforço positivo. Para aliviar a tensão e 

ansiedade, o(a) dentista tem que usar logo 

após a técnica uma abordagem linguística
20

. 

 Os princípios básicos da 

Odontopediatria não devem ser esquecidos, 

como a segurança e conforto da criança. 

Esta técnica é contraindicada em crianças 

menores de 3 anos de idade ou com algum 

tipo de deficiência mental que impossibilite 

sua comunicação com o profissional, 

criança que está sob efeito de 

medicamento, adolescentes, crianças com 

problemas de   obstrução   permanente   ou   

temporário   de   vias   aéreas
2021

. Ela não é 

usada rotineiramente, apenas como último 

recurso, e pode ser um método seguro e 

eficaz para controlar o problema de 

comportamento extremamente difícil
22

. 

 

Técnica da estabilização protetora 

 A técnica da estabilização protetora 

envolve a restrição física da criança por 

outra pessoa. Indicada quando um(a) 

paciente necessita de um diagnóstico 

imediato e/ou urgente, tratamento limitado e 

não pode cooperar devido ao estado 

emocional, paciente com necessidades 

especiais etc. Os benefícios são: redução 

ou eliminação dos movimentos indesejáveis, 

proteção do(a) paciente/dentista/pai/mãe e 

permissão do tratamento odontológico de 

qualidade. Para um(a) paciente que está 

passando por estresse emocional grave ou 

histeria, um protetor de estabilização 

(aparato protetor, almofada) deve ser 

utilizado para evitar possível trauma físico 

ou psicológico
6
. 

 A estabilização protetora é 

considerada desde uma leve colocação da 

mão do(a) auxiliar sobre as mãos da criança 
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até o uso de acessórios para a contenção 

efetiva
20

. Ela pode ser feita com abridores 

de boca ou “pacote pediátrico” que imobiliza 

a criança embrulhando com tecido ou 

cobertores
18

. 

 Esta técnica diminui os 

comportamentos não colaborativos
23

. É 

contraindicada quando o(a) paciente é 

colaborador(a), paciente que não pode ser 

imobilizado(a) por problemas médicos, 

consultas prolongadas, paciente que já teve 

trauma físico ou psicológico
20

.Durante a 

intervenção, o(a) responsável pela criança 

tem o direito de ficar junto a ela, um termo 

de consentimento livre e esclarecido deve 

ser assinado pelo(a) responsável e a 

tomada de decisão para este tipo de 

procedimento deve ser feita junto com a 

família. É importante descrever na ficha 

clínica, e avaliar o comportamento da 

criança a cada sessão
23

. 

 

PRESENÇA/AUSÊNCIAS DOS(AS) 

RESPONSÁVEIS 

 Sobre a presença/ausência dos(as) 

responsáveis durante o atendimento, o(a) 

odontopediatra deve se responsabilizar pelo 

tratamento e tem que conversar com os pais 

para eles tomarem decisões e dar o 

consentimento do tratamento planejado por 

escrito; lembrando que o(a) profissional 

deve conhecer bem a criança e a primeira 

consulta deve ser mais longa para explicar o 

tratamento e a necessidade de uma técnica 

de controle de comportamento
15

.  

 A presença dos(as) responsáveis 

durante o tratamento tem como objetivo 

ganhar e melhorar a colaboração do(a) 

paciente, evitar a recusa, permitir uma 

comunicação eficaz do(a) profissional-

criança e diminuir a ansiedade da criança. 

Aqueles adultos que não têm capacidade de 

apoiar a criança são contraindicados para 

estar no consultório
5
.  

 A aceitação dos(as) responsáveis 

das técnicas mais invasivas é muito 

importante, especialmente durante as 

primeiras sessões. No estudo realizado por 

Paryab et al.
25 

as mães preferiam a técnica 

mão sobre a boca do que a anestesia geral 

da criança para a realização do 

procedimento odontológico. 

 

ASPECTOS ÉTICOS E LEGAIS 

RELACIONADOS COM A PROTEÇÃO DA 

VIDA DA CRIANÇA 

            No Brasil, toda criança tem direito, 

assegurado pelo ECA em seu Art.18, a ser 

educada sem uso de castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante, pelos 

integrantes da família, responsáveis, 

agentes públicos executores de medidas 

socioeducativas ou qualquer pessoa 

encarregada de cuidar deles. Considera-se 

castigo físico o uso da força física sobre a 

criança ou o adolescente resultando em 

sofrimento físico ou agressão. O tratamento 

cruel ou degradante é humilhar, ameaçar ou 

ridicularizar. No Art.7º está declarado que a 

criança e o adolescente devem ser 

protegidos de qualquer tratamento violento, 

desumano, constrangedor ou aterrorizante
7
. 

 O Art.129 do Código Penal brasileiro 

relata que ofender a integridade física ou 

saúde de alguém é crime com detenção de 

3 (três) meses a 1 (um) ano. No artigo é 

descrita a saúde mental.  A lesão corporal 

pode ser dividida em dolosa ou culposa. A 

dolosa que é com intenção/vontade pode 

ser leve (hematoma ou arranhão), com 
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reclusão de 3 (três) meses a 1(um) ano; 

grave (incapacidade para ocupações 

habituais por mais de trinta dias, perigo de 

vida, debilidade permanente de 

membro/sentindo/função, aceleração de 

parto), com reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) 

anos; gravíssima (incapacidade permanente 

para trabalho, enfermidade incurável, perda 

ou inutilização de membro/sentido/função, 

deformidade permanente, aborto), com 

reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos ou 

seguida de morte (se resulta em morte, não 

quis o resultado e não assumiu o risco de 

produzi-lo), com reclusão de 4 (quatro) a 12 

(doze) anos
26

. 

 A contenção física nos 

procedimentos de saúde quando 

contraindicadas podem ser consideradas 

violência, condenada pelos direitos 

humanos e pela justiça
7
, O Código de Ética 

Odontológica, no seu art.11, esclarece que 

é infração ética não explicar 

adequadamente riscos, custos, alternativas 

de tratamentos e iniciar o tratamento em 

menores de idade sem autorização dos pais 

e responsáveis legais
27

. 

 O Art.5º da Constituição do Brasil 

diz que não podem ser violáveis os direitos 

à vida, à liberdade, à igualdade, e que 

ninguém será submetido(a) à tortura e nem 

tratamento desumano
28

. A Lei nº 9.455, 

estabelece que constitui crime de tortura 

constranger ou submeter alguém que está 

sob poder ou autoridade com violência ou 

grave ameaça, intenso sofrimento físico ou 

mental, como forma de aplicar castigo
29

.O 

maltrato infantil refere-se ao maltrato físico, 

emocional, ao abuso sexual e negligência, 

ocorrendo com a participação de pais e 

outros membros da família, cuidadores, 

amigos, professores, policiais etc.
3 

 

DISCUSSÃO 

 O medo no consultório odontológico 

pode ser descrito como uma condição de 

ansiedade devido aos desafios envolvidos 

nos procedimentos, experiências 

compartilhadas ou rumores de histórias 

traumáticas. Algumas variáveis relevantes 

para seu aparecimento incluem: experiência 

odontológica traumática na infância, atitudes 

negativas sobre cuidados dentários na 

família, percepções e expectativas 

negativas após tratamento doloroso
31

. 

 Este tipo de medo é altamente 

prevalente na população em geral (10 a 

20%). Pessoas com medo do tratamento 

odontológico possuem mais cárie não 

tratada e necessidade de tratamento 

odontológico mais invasivo. Esses(as) 

pacientes também têm pior qualidade de 

vida relacionada à saúde bucal em 

comparação a pessoas com menor 

ansiedade
31,32

. 

 Desse modo, a Odontopediatria 

pode contribuir para a redução e controle do 

medo e ansiedade, através das técnicas de 

controle de comportamento infantil, 

baseadas na psicologia comportamental
11

. 

 É importante a avaliação dos tipos 

de comportamentos infantis no consultório 

para que as técnicas de manejo de 

comportamento não sejam empregadas de 

modo aleatório. Estas técnicas devem 

basear-se na relação benefício x avaliação 

de risco de sofrimento e trauma no campo 

da Odontologia
6
. É importante fornecer aos 

pais informações sobre essas técnicas
33,34

. 

Assim, o termo de consentimento livre e 
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esclarecido deve informar claramente ao(à) 

responsável e/ou cuidadores de crianças 

como será o procedimento, o tempo, os 

benefícios e malefícios, riscos e custos
27

. 

 A presença do(a) responsável 

durante o tratamento odontológico infantil é 

crítica para os(as) dentistas pediátricos(as) 

e tem sido tema de debate há décadas. 

Embora alguns autores argumentem que a 

ausência dos pais no consultório pode 

melhorar o comportamento da criança, 

outros sugerem que é importante manter os 

pais no consultório. 
35

 

 Referente à adequação das técnicas 

de controle de comportamento infantil, a 

literatura faz algumas abordagens. Para a 

Odontopediatria, técnicas de controle físico, 

sedação moderada e anestesia geral, são 

técnicas avançadas de controle 

comportamental indicadas durante o 

tratamento odontológico infantil, oferecendo 

vantagens e desvantagens. Estudos 

mostraram melhor aceitação, em longo 

prazo, do tratamento odontológico por 

crianças com o método “dizer-mostrar-fazer” 

em comparação com a sedação moderada 

ou anestesia geral
32

. Em algumas crianças, 

devido à idade, ao estado cognitivo, ou 

devido a alguns problemas emocionais, há 

necessidade de usar algumas substâncias 

farmacológicas e técnicas invasivas de 

retenção física para o manejo do 

comportamento. O conhecimento e a 

aceitação dos(as) responsáveis sobre esses 

métodos são altamente necessários
25

. 

 Salientamos que também é 

necessário que o(a) cirurgião(ã) dentista 

esteja atento(a) e reflita sobre as questões 

éticas e legais que envolvem o uso de 

técnicas avançadas de controle 

comportamental no tratamento 

odontológico. Tais procedimentos devem 

ser executados quando muito bem 

indicados, apenas após tentativas de outras 

técnicas linguísticas.  

 O abuso físico de uma criança é 

definido como o uso intencional da força 

física contra uma criança que resulta em 

danos para a saúde, sobrevivência, 

desenvolvimento ou dignidade. O abuso 

emocional e psicológico também pode 

ocorrer durante a infância e podem ter uma 

alta probabilidade de danificar a saúde 

física, mental, o desenvolvimento espiritual, 

moral ou social. Abusos desse tipo incluem: 

a restrição de movimento, depreciação, 

culpabilização, ameaça, imposição do 

medo, discriminação e ridicularização
30

. 

 Alertamos que a técnica de mão 

sobre a boca leva à discussão de temas 

como: a violência contra a criança, danos 

psicológicos, físicos, dor, etc. Segundo o 

Biodireito, conjunto de normas jurídicas que 

disciplinam questões relativas à vida, esta 

técnica deve ser adequada ao contexto 

jurídico atual. Devendo ser realizado sem 

que haja piora no estado de saúde do(a) 

paciente.  

 De acordo com o ECA, o tratamento 

proposto pelo(a) cirurgião(ã) dentista passa 

a ser desumano quando é acompanhado de 

sofrimento físico e psicológico. As técnicas 

de estabilização protetora e mão sobre a 

boca podem ser consideradas tratamentos 

desumanos ou degradantes, pois restringem 

a liberdade, gerando medo, humilhação e 

outros sentimentos que estão envolvidos
7
. 

Cabe ao(à) cirurgião(ã) dentista estar bem 

informado(a) sobre as indicações e 

contraindicações das técnicas de controle 
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do comportamento infantil, refletir sobre os 

potenciais prejuízos causados 

especialmente por aquelas que preconizam 

uma restrição física, e procurar adequar ao 

máximo a criança ao contexto odontológico, 

partindo do diálogo e da busca do vínculo 

com a criança. 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 Entre as técnicas de controle do 

comportamento infantil, a mais realizada e 

aceita pelos(as) odontopediatras e 

responsáveis é a dizer-mostrar-fazer, pois 

aos poucos conquista a criança sem ela 

perceber que está na cadeira do(a) dentista. 

As outras técnicas apresentadas nesta 

revisão, como reforço positivo, distração, 

modelagem, controle de voz, podem ser 

usadas conjuntas para melhor conforto e 

segurança da criança. As técnicas que 

impõem alguma restrição física, como a 

mão sobre a boca e a estabilização 

protetora podem levar a danos psicológicos, 

que às vezes podem ser irreversíveis. 

 O(a) odontopediatra deve ficar 

atento(a) às leis vigentes do país e aos 

aspectos técnicos, científicos e regulatórios 

da Odontologia para saber o que pode e o 

que não pode ser realizado em consultório. 

O ECA é contrário a qualquer tipo de 

tratamento desagradável para a criança ou 

adolescente. Importante escolher técnicas 

que não agridam a pessoa nem física e nem 

psicologicamente, pois as consequências 

podem ser irreversíveis e muito prejudiciais 

ao bem-estar da criança ainda em 

formação.    

 
ABSTRACT 
Introduction: The guidance of behavior provided by the dentist relieves the child from fear and anxiety and 
helps building a reliable relationship between them, promoting a positive response. In Brazil, every child 
has, warranted by the Statute of the Child and Adolescent, the right to be educated without physical 
punishment or cruel and degrading treatment. Objective: The purpose of this study is to do a narrative 
review of the literature on the techniques of behavior in Pediatric Dentistry, demonstrating an approach of 
the legal aspects related to the care and protection of the life of the child. Methodology: It was made a 
review of the literature related to the thematic both in books and articles published in English and 
Portuguese, in the electronic databases: PubMed / Medline, Scielo, Lilacs and Google Scholar from 2000 
until 2019. Results: Among all child behavior control techniques, the most effective and accepted by 
pediatric dentists and guardian sistell-show-do. Other techniques such as positive reinforcement, 
distraction, modeling, voice control can be used together for better comfort and safety of the child. The 
dentist must learn to identify anxiety behaviors and be able to establish an appropriate relationship with the 
child, so as not to cause any physical or moral harm. Conclusion: Technical and scientific knowledge of 
child behavior management in dental care is essential. In addition, the pediatric dentist has to be aware of 
the legal and ethical aspects during the dental care, seeking the physical and emotional development of 
the child in a satisfactory and not detrimental way. 

 
KEYWORDS 
Forensic dentistry; Pediatric dentistry; Behavior; Anxiety. 
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